
Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste
Juízo de Comércio de Sintra - Juiz 4

Palácio da Justiça - Av. General Mário Firmino Miguel, n.º 2
2714-556  Sintra

Telef: 219100500   Fax: 211545157 Mail: sintra.comercio@tribunais.org.pt

Processo: 10876/16.4T8SNT Insolvência pessoa coletiva
(Requerida)

Referência: 124812513
Data: 29-04-2020

Requerente: Ronox - Mafra - Indústria de Equipamentos Em Aço Inox, S.A. e outro(s)...
Insolvente: Baugruppe 4, Lda.

ANÚNCIO

Encerramento do Processo

Insolvente: Baugruppe 4, Lda., NIF - 510871038, Endereço: Núc.Emp. da Venda do
Pinheiro, Rua C, Arm.61, 2665-602 Venda do Pinheiro

Administrador de Insolvência: Eva Cecília da Silva Machado, NIF - 209662212, Endereço:
Rua Palmira Meireles, 129, Lousada, 4620-668 Lousada

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra identificado foi
encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos do art.º 230º, n.º 1, al.
a), do CIRE, finda a liquidação e realizado o rateio final;
- Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, sem prejuízo do
disposto no art. 234º quanto às sociedades comerciais;
- Cessam as atribuições Administrador da Insolvência;
- Os credores podem proceder nos termos e com os limites aludidos no art.º 233º, n.º 1, als.
c) e d), do CIRE.
- Inexistindo motivos que levem a que considere a insolvência culposa, foi declarada a
mesma fortuita, nos termos e para os efeitos previstos no art.º 233º, n.º 6, do CIRE

O Juiz de Direito,

Dr. Domingos António Mira

A Oficial de Justiça,

Cristina Tomaz
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